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BANCARIO E FINANCEIRO

Financeiras

No passado dia 23 de Fevereiro, foi publicado

o Aviso n.2 3/26, do Banco Nacional de Angola O dlploma Ve

Cé) Governo Societario das Instituicoes
LL]

(“BNA”), que regulamenta o governo societario e adeq uar as regras
o sistema de controlo interno e define os padrdes e procedimentos
minimos em que deve assentar a cultura organi- referentes a governagéo
zacional das institui¢des financeiras. .

corporativa e controlo
O diploma revoga o Aviso n.2 1/22, de 28 de Ja- interno das inStitUigaes
neiro, e visa adequar as regras e procedimentos financeiras as boas
referentes a governacéo corporativa e controlo praticas e contribuir

interno das institui¢des financeiras as boas pra- ara a estabilidade
ticas e contribuir para a estabilidade do sistema P . . .
financeiro angolano. do sistema financeiro

angolano.

Ambito de aplicacio

O Aviso aplica-se as institui¢oes financeiras bancarias sob supervisido do BNA, as sociedades gesto-
ras de participacoes sociais e as sociedades operadoras de sistemas de pagamentos, assim como as
instituicoes financeiras de microfinancas e as sociedades prestadoras de servigos de pagamento com
um activo igual ou superior a Kz. 4.000.000.000 por trés anos consecutivos.

Principais alteracoes ao regime anterior
Entre as diversas alteragdes ao regime anterior, destacamos as seguintes:
O Politicas de Governacgao Corporativa

Renata Valenti O novo regime amplia significativamente as politicas do modelo de governagao, que passam a incluir:
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iii)  Seleccéo e avaliagdo de auditores e membros dos 6rgéos sociais;
iv) Contratacéo de servigos distintos de auditoria;

v) Sustentabilidade;
vi)  Subcontratacgao;

vii)  Participacdo de irregularidades;
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viii) Plano de substituicao.

Todas estas politicas tém conteudo minimo obrigatdrio legalmente definido. A implementacao das
politicas de ciberseguranca e sustentabilidade deve ser delegada num administrador executivo.

O Cddigo de Conduta passa a incluir obrigatoriamente regras sobre transac¢des com partes relacionadas,
dever de segredo, proibi¢ao de uso de informacao privilegiada, dever de lealdade e actividades em acumu-
lacao, estando sujeito a revisao anual pelo 6rgdo de administragcao, com parecer do érgao de fiscalizacao.

O Conflitos de Interesses e Partes Relacionadas

A politica de conflitos de interesses passa a aplicar-se a membros dos érgaos de administragao e fis-
calizagéo, titulares de funcdes de gestao relevante e restantes colaboradores, com conteido minimo
definido e exigéncia de parecer prévio do 6rgéo de fiscalizagdo para aprovacéo.

As partes relacionadas devem ser identificadas numa lista completa, actualizada pelo menos trimestral-
mente. A aprovacéo de transacg¢des com partes relacionadas exige maioria de dois tercos do 6rgéo de
administracéo, apos pareceres das fungdes de gestao de riscos, compliance e do érgéao de fiscalizacéo.

0 Composicao e Funcionamento dos Orgéaos Sociais

O limite maximo de mandatos dos administradores néo executivos independentes passa de um para dois
(nfo renovaveis), aplicando-se igual limite aos membros do 6rgéo de fiscalizac&o. Nos bancos publicos,
onumero de administradores nao executivos deve ser sempre superior ao de executivos. Exige-se ainda
diversidade de género e de conhecimento na composigcao dos érgaos sociais.

O d6rgéo de administragéo assume deveres especificos na promocéo de uma cultura organizacional de
ética, conformidade e transparéncia, bem como em matéria de estratégia, politica de risco e avaliagdes
periddicas independentes. Deve proceder a autoavaliagdo anual e a avaliagdo externa independente
de trés em trés anos. Definem-se as matérias que nao podem ser delegadas na comissio executiva.

Cada administrador ndo executivo independente deve apresentar individualmente, até 30 de Abril do
ano seguinte, um relatério sobre o desempenho da sua fungéo, com conteido minimo definido.

O ¢drgao de fiscalizac@o deve reportar ao BNA um relatério anual sobre o seu desempenho, até 30 de
Abril do ano seguinte.
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o Sistema de Controlo Interno

A ciberseguranca passa a integrar a segunda linha de defesa do sistema de controlo interno, a par das
fungdes de gestéo de riscos e compliance.

Os administradores néo executivos devem integrar e presidir os comités de controlo interno e de
auditoria (que podem ser agregados). O presidente do comité de controlo interno deve ter formacéo e
experiéncia comprovadas em auditoria, contabilidade ou gestéo de riscos. Este comité deve elaborar
um plano anual de actividades, aprovado pelo érgao de administracgao.

A substituic@o dos responsaveis pelas funcdes de controlo exige parecer prévio vinculativo do érgao
de fiscalizacao.

A funcao de auditoria interna deve ser submetida a avaliagdes independentes externas pelo menos de
quatro em quatro anos.

O Gestao de Riscos

Os pelouros das unidades que compdem a funcéo de gestéo de riscos devem ser atribuidos ao mesmo
administrador executivo. O sistema de gestao de riscos deve considerar os riscos climaticos e cibernéticos.

O Formacao

Os membros dos 6rgaos de administracéo e de fiscalizagao devem frequentar ac¢des de formagéao no
inicio de func¢des, renovadas de dois em dois anos . Os planos de formacéo plurianuais devem abranger
gestéo de risco, compliance, cultura organizacional, ética, ciberseguranca, regulamentacéo e gover-
nacéo, e ser revistos anualmente.

O Informacgéao, Documentacio e Reporte

As actas de todas as reunides dos 6rgéos de administracéo e fiscalizagcdo, da comisséo executiva e dos
comités devem ser registadas e arquivadas em sistema informatico de gestdo documental.

Introduzem-se requisitos detalhados sobre os processos de produgéo, tratamento e fluxos de informacao.

O drgéo de administracio deve aprovar anualmente um relatério de autoavaliagio da adequacéo e eficacia
dacultura organizacional e dos sistemas de governo e controlo interno, com conteudo minimo definido.

Até 3l de Janeiro de cada ano, deve ser reportado ao BNA um relatério de governagéo corporativa e
controlo interno, em base individual, por referéncia a 31 de Dezembro do ano anterior.

As politicas, codigo de conduta, estrutura de governacgao, composicao dos comités e relatorio de
governo societario anual devem ser publicados no sitio da internet da institui¢céo no prazo de 30 dias
apos aprovacgado. Toda ainformacéo publicada deve permanecer disponivel por 10 anos (anteriormente
eram cinco).

0 Novos Capitulos
O regime introduz novos capitulos sobre a participacdo de irregularidades e sobre os principios de

transparéncia e coeréncia do controlo interno dos grupos financeiros, incluindo requisitos minimos e
deveres especificos do érgao de administragdo da empresa-mae.
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Entrada em vigor e disposicoes transitérias

O Aviso entrou em vigor no dia 24 de Fevereiro de 2026. No entanto, o Aviso estabelece os seguintes
prazos de adaptacéo das instituicoes financeiras ao novo regime: (i) instituicoes financeiras bancarias
com acc¢Oes admitidas & negociagdo em mercado regulamentado e institui¢oes financeiras bancarias
com capital exclusivamente publico: 180 dias a contar da data de publicagéo; (ii) sociedades presta-
doras de servigos de pagamento: 12 meses a contar da data de publicacéo; e (iii) demais instituicoes
financeiras: 90 dias.

O Aviso prevé, ainda, que os administradores néo executivos independentes cujo mandato termine du-
rante a vigéncia do Aviso apenas podem continuar a exercer a mesma fungao por mais um mandato. m
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O presente documento destina-se a ser distribuido entre clientes e colegas e a informagao nele contida é prestada de forma geral e abstrata, ndo devendo
servir de base para qualquer tomada de decisdo sem assisténcia profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteddo ndo pode ser reproduzido,
no seu todo ou em parte, sem a expressa autorizagdo do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte Renata Valenti
(renata.valenti@rvaangola.com) ou Raquel Azevedo (raquel.azevedo@plmj.pt).
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